Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1501/00

AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO PARA AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO PRÉ ESCOLAR MANTIDO PELA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM RETIRO.

 Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a contribuir para as despesas de manutenção do Pré Escolar mantido pela Associação de Assistência Social de Bom Retiro com o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) mensais a contar de abril com término no mês de dezembro do corrente exercício..

Parágrafo Único – As despesas referidas no artigo 1º são relativas a: pessoal, bem como os encargos sociais, luz, água, alimentos para merenda, materiais de expediente e didáticos, realizadas com o Pré Escolar.

Art. 2º - A importância relativa a contribuição da Prefeitura será repassada mensalmente a Associação de Assistência Social de Bom Retiro até o dia 5 (cinco) de cada mês, devendo a entidade prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento.

Parágrafo Único – Para repasse de uma parcela da contribuição, a entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3230.00.071 Transferências a Instituições Privadas – 3200.00 Transferências Correntes – 3000.00 Despesas Correntes – 08.41.190.2021 – Manutenção do Ensino Pré Escolar – 04.01 Creches e Pré Escolar – 04.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, do Orçamento Vigente.

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de abril de 2.000.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de abril de 2000.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

